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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 238/2023 

 

Processo Licitatório nº: 21.961/2023 

Processo de Impugnação n º: 34.155/2023 

 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 238/2023 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição, sob 

demanda, de OXIGÊNIO GASOSO PURO MEDICINAL ACONDICIONADO EM 

CILINDROS DE 1M3 e OXIGÊNIO GASOSO PURO MEDICINAL 

ACONDICIONADO EM CILINDROS DE 2M3, a 10M3 E OXIGÊNIO LÍQUIDO 

PURO para atender às necessidades do Hospital Municipal Raul Sertã e 

Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro. 

 

IMPUGNANTE:  AIR LIQUIDE BRASIL LTDA 

IMPUGNADO: EDITAL 

 

01. Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, 

com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 e no Decreto n.º 1024/2019, subsidiados pela Lei n.º 

8.666/93, por intermédio de seu representante legal, de forma tempestivamente, contra 

os termos do Edital do Pregão Eletrônico n.º 238/2023. 

 

02. Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram designados, 

com base na Portaria nº 017 de 05 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do 

Município de Nova Friburgo em 06 de janeiro de 2022, que constitui a Comissão de 

Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na modalidade 

Pregão. 
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03. Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de 

Impugnação. 

 

 I. DAS PRELIMINARES 

04. Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos 

de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração 

das exigências, interesse processual e de tempestividade conforme comprovam os 

documentos colacionados ao Processo de impugnação já identificado, pelo que se passa 

à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE                                          

05.   A impugnante suscintamente alega que, O Item 01 (Exclusivo para Me/EPP), é o 

mesmo objeto do  Item 02 (Ampla Concorrência), solicitando que seja aberta Ampla 

concorrência para ambos os itens, sem prejuízo da participação das Me/EPP, sob a 

alegação que “...favorecerá o aumento do número de empresas participantes na licitação 

e, consequentemente, o aumento do número de propostas mais vantajosas para a 

Administração, em prol da Competitividade e Economicidade, respectivamente.”. Alega 

ainda que as exigências de qualificação técnica, disposta no subitem 22.3 do edital devem 

ser retificadas, exigindo-se das distribuidoras a apresentação de “Autorização de 

Funcionamento pertinente à empresa fabricante/envasadora; contrato vigente de 

fornecimento de gases medicinais com firma reconhecida”;  

 

 III. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE 

06. Requer a impugnante: 

a) “... o recebimento, análise e a admissão desta peça, para que o ato convocatório seja 

retificado nos assuntos ora impugnados, ou ainda, como pedido de esclarecimentos, se o 
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caso, até mesmo em razão de sua tempestividade, bem como que sejam acolhidos os 

argumentos e requerimentos nela expostos, sem exceção, como medida de bom senso e 

totalmente em acordo com as normativas emitidas pelos órgãos governamentais e de 

saúde e com os princípios administrativos previstos em nosso ordenamento jurídico.”. 

 

b) “... Caso não entenda pela adequação do edital, pugna-se pela emissão de parecer, 

informando quais os fundamentos legais que embasaram a decisão do Sr. Pregoeiro.” 

 

IV. DA ANÁLISE DO MÉRITO 

07.  Considerando que as exigências/condições estabelecidas no instrumento 

convocatório estão dispostas no Termo de Referência e ainda que as razões da 

impugnação são técnicas, tema que foge ao domínio do Pregoeiro, o assunto foi 

submetido à equipe Técnica da Secretaria Requisitante para análise e manifestação a fim 

de subsidiar a decisão ante a impugnação interposta. 

 

08. A Secretaria Municipal de Saúde, através de seus responsáveis técnicos, acolheu 

a recomendação da impugnante quando a abertura para ampla participação do item 01, 

conforme justificativa em anexo. No tocante aos documentos de qualificação técnica a 

serem exigidos no edital, entendeu que “... considerando que os mesmos visam garantir a 

Integridade qualitativa do objeto, esta Secretaria entende como viável a inserção destes 

no edital”   

 

V. MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO 

09. Reputando a manifestação da Equipe Técnica da secretaria requisitante, que este 

Pregoeiro adota como fundamento para decidir, resta comprovado assistir razão à 

impugnante, motivo pelo qual deverão ser procedidas as devidas alterações do edital. 
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VI. DA DECISÃO 

10. Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II, do Decreto Federal n.º 10.024/2019, e art. 

17, inciso II, do Decreto Municipal n.º 599/2020, subsidiado pela manifestação do setor 

técnico requisitante, sem nada mais evocar, CONHEÇO da Impugnação interposta pela 

empresa  AIR LIQUIDE BRASIL LTDA , no processo licitatório referente ao Edital do 

Pregão Eletrônico n.º 238/2023, e no mérito, DOU PROVIMENTO, pela alteração do 

edital, em comento. 

 

Nova Friburgo, 09 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

JONATHAN P. CHAVES 
Pregoeiro – Comissão de Pregão II 

Matricula: 206.870 
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